
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
  

 
Ilmo Sr. 
Vereador Aurélio  Inácio Schmidt  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

MENSAGEM Nº 105/2015 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL           
 
 

Prezado Senhor, 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no orçamento do Município, no valor de R$ 73.981,47 (setenta e 

três mil, novecentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), tendo como fonte a entrada de 

recursos provenientes do Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre Ministério Público Federal e o 

Município de São Leopoldo.”, para apreciação dessa Casa. 

O objetivo do Crédito Especial é a aquisição de bens que auxiliem na 

ampliação dos serviços prestados pelo órgão de proteção ao consumidor – PROCON no Município e na 

expansão de suas atividades. 

 Este recurso de R$ 73.981,47 (setenta e três mil, novecentos e oitenta 

e um reais e quarenta e sete centavos) a constituir um Crédito Especial é proveniente de um Termo de 

Ajustamento de Conduta, firmado entre o Ministério Público Federal, o Ministério Público do Estado do Rio 

Grande do Sul e a CRT Brasil Telecom. 

  O Procon é um órgão que assiste os consumidores em todo país, no 

Município de São Leopoldo em 2014 foram atendidos 9.517 consumidores. Em 2015, de janeiro a agosto 

foram atendidos 7.089 consumidores. 

  Com objetivo de otimizar o atendimento, proporcionando maior 

celeridade no registro de demandas aliado a economicidade de material, este recurso será destinado a 

qualificar o atendimento, equipando o órgão com recursos materiais modernos. 

   Este recurso vêm ao encontro da missão deste Procon, que é busca 

da excelência em melhor atender o consumidor leopoldense. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, em regime de urgência especial. 

 

São Leopoldo, 05 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no orçamento do Município, no valor de            
R$ 73.981,47 (setenta e três mil, novecentos e oitenta e 
um reais e quarenta e sete centavos), tendo como fonte 
a entrada de recursos provenientes do Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado entre Ministério 
Público Federal e o Município de São Leopoldo. 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de                     

R$ 73.981,47 (setenta e três mil, novecentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), para atender a 

aquisição de bens que integrarão a estrutura física do PROCON no Município, conforme especificações 

abaixo: 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GARANTIAS INDIVIDUAIS 

20.03.14.244.0013.2138........MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

2081  4.4.9.0.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................R$   73.981,47 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...............................................................................................R$   73.981,47 

 

Art. 2º Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, terão 

origem no Termo de Ajustamento de Conduta entre o Ministério Público Federal e o Município de São 

Leopoldo, cuja origem decorre de outro Termo de Ajustamento firmado entre o Ministério Público do Estado 

do Rio Grande do Sul contra a CRT Brasil Telecom, originalmente distribuída em meio físico sob o                                   

nº 2002.71.08.000532-0 e que, atualmente, tramita por meio do processo eletrônico, sob o nº 5025305-

11.2013.404.7108, no valor de R$ 73.981,47 (setenta e três mil, novecentos e oitenta e um reais e quarenta e 

sete centavos). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

São Leopoldo, 05 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 


